
'Prefâlura de <.Selo ]oJé doJ CampoJ 

€.;tado de Óão 'Paulo 

LIVRO NC> j:LS. N9 

LEI COMPL EMENTAR N9 052/92 

DE 26 DE MAIO DE 1992 

Al tera os Quadros N9s 16 

e 16-E da Lei n9 3721 / 90 

auto ri za ndo a subcateg~ 

ria de uso "Assistência' 
Social" na Zona de uso 
mi sta três ZM - 3 . 

O Prefeito Muni cipal de Sâo Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promu l ga a se 
guinte Lei Complementar; 

Art. 19 - O Quadro n9 16, anexo ã Lei n9 
3721 / 90, de 25 de janeiro de 1990, fica acrescido das subcategorias de 
uso " E2.4 e E3.4", com as respectivas exigências, conforme consta do 
Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 29 - O Quadro 16-E, anexo ã Lei n9372l / 
90, de 25 de janeiro de 1990, fica acrescido das subcategorias de uso 

" E 2 . 4 e E 3 . 4 '' , c o m a s r e s p e c t i v a s e x i g ê n c i a s , c o n f o r me c o n s t a d o A n e 
xo rr , que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Ar t. 39 - Esta Lei Complementar entrarã em 
vigor na data de sua publ i cacão,revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura ~unicipal de São Jos~ dos Campos, 
26 de maio de 1992. 

e ~-1eio 

.1\mbiente 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assun to s Juridicos, aos vinte e seis dias do mês de 

maio do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

. ~~..--:;:r,e Formalização e Atos 
( Projeto de Lei de Autoria do Ver. Ni colau Estefano ) 
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